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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADEMICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 084/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2019
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Anexo
I do edital.
Íntegra do edital a partir de 10 de maio de 2019.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 24 de maio de 2019, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE MAIO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: VIACAO GARCIA LTDA.
CNPJ sob o nº 78.586.674/0001-07

Objeto: SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA, FORNECIMENTO DE LANCHES

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019

Valor Contratual: R$ 51.150,00 (cinquenta e um mil e cento e cinquenta reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega.

Prazo de Duração: 10/05/2019 à 10/05/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de maio de 2019.

PAULO CESAR FRANCISQUETTI
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 237/2019
10 de Maio de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12361.0011.2029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 107 – Salario Educação - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (155)................................................................R$- 10.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR............................................................R$- 10.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será realizado a anulação de dotação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais):
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12361.0011.2029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 107 – Salario Educação - Exercício Corrente
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Juridica
(168).................................................................................................................R$- 10.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO.............................................................................R$- 10.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela
Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 10 DE
MAIO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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